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Rio de Janeiro, 17 de dezembro de 2024. 

 

 

       Comunicação n° 455 /2024 – TJD/RJ 

 

                                                   

REPUBLICAÇÃO 

 

 

 

Onde se lê no edital de citação do tribunal pleno publicado na 

comunicação 452/2024: 

 

 

05)Processo 460/2024:  

Recuso Voluntário  

Recorrente: Procuradoria do TJD/RJ  

Recorrido: Decisão da 1ª CDR (que absolveu TIAGO FURTADO 

CHAVES,ATLETA DO ART SUL FC quanto à imputação do art. 254-A § 1º I 

do CBJD)  

 

 

 

Leia-se: 

 

05)Processo 460/2024:  

Recuso Voluntário  

Recorrente: Procuradoria do TJD/RJ  

Recorrido: Decisão da 1ª CDR (que absolveu TIAGO FURTADO 

CHAVES,ATLETA DO ART SUL FC quanto à imputação do art. 254  § 1º I do 

CBJD)  

 


